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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 151

MULTA  PELO  DESCUMPRIMENTO  DE  QUALQUER  OBRIGAÇÃO.  "Sujeita-se  o
empregador  ao  pagamento  de  multa  equivalente  a  50%  (cinquenta  por  cento)  do
salário  mensal  do  empregado  prejudicado,  em  favor  deste,  incidindo  sobre  cada
violação, na hipótese de transgressão de sentença normativa ou de qualquer preceito
legal". 
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